
Câmara Municipal de São Pedro
Estado de São Paulo 

AUTÓGRAFONº 136/2025
REF. PROJETO DE LEINº 151/2025

“Autoriza a abertura de crédito especial na
legislação orçamentária do Município, conforme
especificae dá outrasprovidências. ”

A Câmara Municipal aprova, nos seus termos, o Projeto de Lei em
referência, de autoria do PoderExecutivo é DECRETA:

transcrição.

Art. 2º O valor do crédito especial previsto no Art. 1º será coberto com
recursos provenientes de anulação e transferência de dotações orçamentárias nos termos
do Art. 43, 8 1º, HI, da Lei nº 4.320/64, em conformidade com o detalhamento contábil
anexo.

Art. 3º Em conformidadecom o disposto nos Arts. 41,7,42 643 da Lei nº
4.320/64, fica autorizada à suplementaçãobem como a transferênciaentre as categorias
econômicas das dotações com códigos de aplicação consignados no anexo contábil, pormeio de Decreto.

Art. 4º Para efeito do que dispõem o Art. 165, caput e incisos I e II, da
ConstituiçãoFederal, que versam sobrc as leis financeiras de iniciativa do Município, fica

respectivos projetos e nos anexos da Lei nº 4.239, de 25/06/2021 e suas alterações, que
aprovou o PPA 2022/2025 e da Lei nº 4.619, de 9/08/2024, que estabeleceu as Diretrizes
Orçamentáriaspara o exercíciode 2025, bem assim a contemplaras devidas modificações
na Lei nº 4.655, de 12/12/2024, que estimoua receita e fixou a despesado Município de
São Pedro para o exercício de 2025.

s devidas modificações no PPA € na LDO, bem como na peça
orçamentária, nos termos do Art. 42 da Lei Federal nº 4.320/64, de forma a obedecer,

juntura, a padronização estabelecidapelo Egrégio Tribunal de Contas

     d lei entrará em vigor na data da sua publicação.
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